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NCP 1 - Prestação de contas



Introdução
As demonstrações financeiras foram efetuadas de acordo com os

princípios e demais critérios definidos no Sistema de Normalização

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), instituído

pelo Decreto-Lei n.º 192/15, de 11 de  setembro, concretamente no

que se refere à Norma de Contabilidade Pública 1 (NCP 1) relativa à  

estrutura e conteúdo das Demonstrações Financeiras, e de acordo

com o Regime de Administração Financeira do Estado aprovado

pelo Decreto-Lei n.º 155/92 de 28 de julho, na sua atual redação. 

As demonstrações financeiras permitem obter a informação

necessária acerca dos recursos e obrigações de uma entidade à data

de relato, dos gastos suportados e rendimentos obtidos durante o

período de relato e do fluxo de recursos entre datas de relato. 

Relativamente ao Fundo de Apoio Municipal (FAM), a informação

disponibilizada pelas demonstrações financeiras permite aos

utilizadores efetuar avaliações acerca da capacidade desta entidade

cumprir as suas obrigações e continuar a fornecer serviços a um

dado nível, bem como acerca da quantidade de recursos que

necessitam de ser fornecidos à entidade no futuro, permitindo ainda

uma representação estruturada da posição financeira e do

desempenho financeiro do fundo. 

Os objetivos das demontrações financeiras são proporcionar

informação útil para a tomada de decisão e para a responsabilização

pela prestação de contas relativamente aos recursos que lhe foram

confinados, nomeadamente apresentado informação relativa a:

a)   Origem, afetação e uso dos recursos;

b)   Forma como a entidade financiou as suas atividades e satisfez as

suas necessidades de caixa;

c)   Avaliação da capacidade da entidade financiar as suas atividades

e satisfazer os seus passivos e compromissos;

d)   Posição financeira da entidade e suas alterações;

e)   Avaliação, de forma agregada, do desempenho da entidade em

termos do custo dos serviços, eficiência e do cumprimento dos

objetivos em geral.
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Ativos

Passivos

Património Líquido

Rendimentos

Gastos

Outras alterações do

Património Líquido

Fluxos de Caixa

AS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS INCLUEM:
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Se os recursos foram obtidos

e usados de acordo com o

orçamento legalmente

adotado

Se os recursos foram obtidos

e usados de acordo com os

requisitos legais e

contratuais, incluindo limites

financeiros estabelecidos

pelas autoridades legislativas

apropriadas

AS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS AFEREM:
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€552.1 milhões
ATIVO

€424.7 milhões
PATRIMÓNIO LÍQUIDO

€127.4 milhões
PASSIVO

€79.2 milhões
SALDO DA GERÊNCIA SEGUINTE

RESUMO
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€5.4 milhões

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO



Demonstrações
Financeiras

4

F
U

N
D

O
 D

E
 A

P
O

I
O

 M
U

N
I

C
I

P
A

L
0

1
/

0
1

/
2

0
1

9
 -

 3
1

/
1

2
/

2
0

1
9

Responsáveis pelas demonstrações financeiras

Orçamento e plano orçamental plurianual

Euros

Componentes das demonstrações financeiras

O conjunto completo das demonstrações financeiras compreende:

a)   Um balanço;

b)   Uma demonstração de resultados por natureza;

c)   Uma demonstração das alterações do património líquido;

d)   Uma demonstração de fluxos de caixa;

e)   Anexo às demonstrações financeiras.

 

Deverão ser ainda preparadas demonstrações financeiras previsionais.

 

O Fundo de Apoio Municipal é uma entidade obrigada a apresentar apenas as

demonstrações financeiras individuais.



Estrutura e conteúdo
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Balanço

Euros



Estrutura e conteúdo
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Euros

Balanço



Estrutura e conteúdo
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Demonstração de resultados por natureza

Euros



Estrutura e conteúdo
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Demonstração das alterações no património líquido

Euros

Euros

Demonstração de fluxos de caixa



Estrutura e conteúdo
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Demonstração de fluxos de caixa

Euros



Anexo às demonstrações financeiras
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1- Identificação da entidade, período de relato e referêncial
contalisístico



Anexo às demonstrações financeiras
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2- Ativos intangíveis

Euros

3- Ativos fixos tangíveis

Euros

No que se refere aos ativos fixos tangíveis, a base de mensuração utilizada é o custo, o método de depreciação é o das quotas constantes. A vida
útil definida para equipamento básico é de 3 anos e para o equipamento administrativo de 5 anos.



Anexo às demonstrações financeiras
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4- Custo de empréstimos obtidos

Euros

5- Rendimentos com contraprestação

Euros

6- Rendimentos sem contraprestação

Euros

Euros



Anexo às demonstrações financeiras
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7- Ativos financeiros

Euros

8- Instrumentos de capital próprio

Euros



Anexo às demonstrações financeiras
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8- Instrumentos de capital próprio

Euros



Anexo às demonstrações financeiras
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8- Instrumentos de capital próprio

Euros



Anexo às demonstrações financeiras

Nota:
Todos os pontos que não foram mencionados neste anexo não obtiveram considerações alvo de registo.
 
30 de junho de 2020,
 
      O Presidente da Direção Executiva                                                                             O Contabilista Público 
 
    _______________________________                                                                         __________________________
               (Dr. Miguel Almeida)                                                                                             (Dr. Bruno Mouco)
 
     
       A Vogal da Direção Executiva 
 
   ______________________________
               (Dr.ª Carla Ribeiro)
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8- Instrumentos de capital próprio

Euros

No que se refere à realização de capital nos termos do artigo 19.º da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, na sua redação atual, a posição relativa a
valores em dívida e antecipações na data de relato resumem-se a:

Euros
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